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ESTADO DA PARAíBA

cÂnlna muntctPAt- DE MAMANGUAPE
,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

APROVAD,]

E!4: ^1) /lr\
Exmo, Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQTTERTUENTO 567 / 2025

CRISÀIITO CÀVÀLCÀI{TE FâRIÀS SEGI NDO, Vereador com assento
nesta Casa Legislativa depois da tramitaÇão regimental vem
requerer:

Que o Poder Executivo Municipal de Mamanguape providencie
o Ca1Çamento da rua Lídia Eerreira Carlos, nesta cidade.

Justificativa:

À pavimentação dessas vias é essencial para melhorar a
qualidade de vida dos moradores, facilitar o transporte
diário, vaforizar os imóveis e promover o desenvolvimento
da localidade. A1ém disso, o calçamento contribui para a
saúde pública ao reduzir a poeira e a 1ama, além de
diminuir o risco de acidentes e doenças relacionadas às
condições precárias das vias.

Por esses motívos, solicitamos a atenÇão e o apoio das
autoridades competentes para que essa mefhoria seja
realizada o quanto antes, beneficiando toda a comunidade e
promovendo um ambiênte mais seguro, J-impo e acessivef.

O requerente pede o
aprovaÇào do presente
Executsivo Municipal.
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seus pares na
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pedido,

SaIa das SessÕes da
de outubro de 2025.
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